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3 As auteridades do governo fede-
ral confirmaram ontem a tomada de
uma série de medidas na area econd-
mica, aprovadas em reunido do Con-
selho Monetario Nacional ou baixa-
das por decretos-leis. As principais
mechdas séo as seguintes:

@ Empréstimo compulsério de
281% para a gasolina e alcool, que
pdssam, respectivamente, a custar
€z$ 6,10 e 3,96 o litro. O empréstimo
sera devolvido trés anos depois, cor-
rigido de acordo com a caderneta de

pdupanca, juntamente com a co-

branca do IPVA (antiga TRU). Essa
devolucéo serd na base do consumo
medio por categoria de veiculo, se o
consumidor consumiu mais do que
.essa média, podera cobrar a diferen-
‘¢a do governo, bastando para isso
;aqxesentar nota fiscal comprobat6-
. ‘ria. Esse empréstimo compulsério
' 'n#o incidira sobre o gas de cozinha e
. .sobre o 6leo diesel, assim como sobre
| .derivados de petréleo utilizados co-

mé matéria-prima para a industria
petroquimica.+
{ ] Empréstxmo compulséno sobre

i b

compra de automoéveis novos e com
até quatro anos de uso. Sobre a com-

pra de vefculos novos e com até um

ano de uso, incidira o empréstimo de

30% do valor da nota do vefculo; car- |

ros com mais de um e até dois anos
de uso terdo que recolher 20% de
compulsoério; e os carros com trés e
quatro anos, 1%. Esses empréstimos
serao devolv1dos nas mesmas condi-
¢bes do compulsorio da gasolina e
alcool. Ndo estardo sujeitos a essa
medida os t4xis, caminhées e maqui-
nas agricolas.

O Decreto-lei presidencial regu--
:lamenta as alienac6es de automoveis |

de passeio e utilitarios, determinan-
do que sera cobrado no momento da
compra, antes do licenciamento ou
da transferéncia da propriedade. As
condicdes séo as seguintes:

1 — O alienante reter4 uma via
do documento de arrecadacéo do
empréstimo e sera solidariamente
responsavel pelo pagamento;

2 - As reparticées de transito
arquivardo, no ato de transferéncia
de propriedade de vefculo, ¢6pia do
documento de arrecadaqéo do em-
préstimo;

Eeonomia

3_ A Secretaria da Receita Fe-
deral baixar4, periodicamente, pau- .
ta de valores de veifculos usados para
determinacédo do montante do em—

préstlmo

a0 0~empréstimo nao sera exi- :

gido nos seguintes casos: quando

houver aquisicio de veiculos fabrica-
dos ha'mais de quatro anos, quando |

houver alienagéo f1duc1ar1a em ga-
rantia, quando a venda efetuada pe-

lo fabricante for a um concessiondrio

autorizado. Quando a venda se desti- |
nar comprovadamente a taxis e:
. quando houver autorizagido expressa |
do ministro da Fazeda. O valor des-
tes empréstimos ficarao indisponf- |
1 veis no Banco Central. i

@ Agora, os hrasileiros que viaja- |
rem ao Exterior terdo que pagar 25% -
a mais na compra de d6lares que fize- |

rem no cambio oficial. Os mesmos
25% também incidiréo sobre o preco
das passgens internacionais, mariti-
mas e aéreas. A medida v1gorara até
31 de dezembro de 1987. As impor-
tancias arrecadadas com esse com-

 pulsorio serdo destinadas & compra

de ouro e de outras moedas fortes de

forma a reforgar as reservas interna-
cionais com recursos néo originarios
de emisséo priméria de cruzados. A
falta de pagamento desse encargo
acarretara uma multa de Cz$ 16 mil.
O governo tomou essa medida
depois da constatacdo de que este
ano seriam gastos pelo menos US$ 1
bilhdo .com turismo internacional.

Com o0 novo imposto, o0 Banco Cen-

tral espera arrecadar pelos menos
‘US$ 300 milhdes. O diretor da Area

Bancéria do BC, Pérsio Arida, disse |

que a taxagéo do délar para turismo
-acaba estabelecendo a isonomia com
o Imposto Sobre Importagdes, tam-
bém de 25%. “Para efeito de balanco
de pagamentos, viagens ao Exterior
sdo consideradas importacao”, afir-
mou Arida.

@® O CMN também decidiu isen-
tar de IOF as importacoes de servi-
¢os vinculados & realizacdo do 14° Sa-
lao do Automével; também maqul-
nas e equipamentos destinados 2 in:
dastria de curtume nido pagario
IOF, assim como a importacéo de sal
para a industria quimica.

@ Criacdo de Imposto de Renda
de curto ‘prazo sobre operacées de
até 60 dias (para titulos privados e
publicos), com base na aliquota de
65% sobre os rendimentos auferidos
a partir de 1° de outubro de 1986.
Esse imposto sera cobrado exclusi-
vamente na fonte, ndo podendo ser
compensado nas declaracgdes de ren-
das das pessoas fisicas e juridicas.

@ Reducio de 35 para 20% da
aliquota do Imposto de Renda na
Fonte sobre os rendimentos de titu-

los financeiros nominatlvos com pra-
zo acima de 60 dias. Nos casos de
titulos com mais de 180 dias com
taxa flutuante, esse imposto deixa

de ser cobrado antecipadamente na .
emisséo do titulo, e passa a serco- |

brado no ato do pagamento dos“

juros. .
@ Compensacéo, na declaragéo

de renda das empresas que pagam’

IR sobre seus lucros reais, do Impos-
to de Renda na Fonte sobre titulos
financeiros (até agora essas opera:
¢bes eram tributadas exclus1vamen—
te na fonte). ;
@ Fixacdo em 40% do IR na Fon-
te sobre ganho de capital auferido
em operac¢des no mercado financeiro.
Este imposto néo ser4 cobrado quan-
do houver pagamento do nnposto de
curto prazo. s

As integras da Introducao ao Pla-

no de Metas, do Financiamento do
Plano de metas, da regulamenta-
¢de dos consércies e dos decretos-
leis encontram-se nas p -
ginas 26 a 39 bos 7




